
EDITAL Nº 02/2007 EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
Publicado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte em 27/10/2007 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS-RN 
CONCURSO PÚBLICO 

 
A Prefeitura Municipal de Caraúbas-RN, tendo em vista o CONCURSO PÚBLICO destinado ao 
provimento de cargos para o quadro de pessoal da Prefeitura, resolve retificar o Edital de 
Abertura de Inscrições publicado no Diário Oficial do Estado em 27/10/2007, conforme segue: 
 
I – Fica Suprimido do Edital 001/2007, o item 9.3.1, e o Cargo de Código 011/Bibliotecário,  com nº 
de 10 vagas, 40 horas, Ensino Médio, no valor de inscrição de 40,00 
 
II. Os itens abaixo passam a ter a seguinte redação, que não  constou no Edital nº 01/2007: 
 
Cod/Emprego Nº DE VAGAS SALARIO 

BASE 
JORNADA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

008/ACD – Aux. 
Cons. Dentário 

07 R$ 
380,00 

40 h Ensino Médio + 
Curso Especifico 

R$ 40,00 

011/Bibliotecário CANCELADO     
  
III – Todos os Cargos de Nível Superior deverão apresentar os respectivos registros em seus 
Conselhos de Classe caso haja aprovação final no referido certame.  
 
IV – Todos os Cargos de nível técnico deverão apresentar registro em seus respectivos conselhos 
regionais de classe. 
 
IV – No item 7.1.4.1 – Fica suprimida a Expressão “Administração Pública Municipal de Caraúbas,” 
e PASSARÁ A TER A SEGUINTE REDAÇÃO; “ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”. 
 
V. O código de opção, os cargos, a escolaridade/pré-requisitos, o número de vagas e a 
remuneração para cargos são os estabelecidos na tabela abaixo. 
 
Cod/Emprego Nº DE 

VAGAS 
SALARIO 
BASE 

JORNADA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

038/PSICOPEDAGOGO 03 PMVM 40 h Sup. Completo + 
especialização 
psicopedagogia 

R$ 60,00 

 
 VI -  O provimento de vagas para os cargos de ensino superior completo são destinados a 
posição inicial da carreira do Plano de Cargos Carreira e Remuneração vigente no Plano 
Municipal de Cargos e Salários da Prefeitura, e progressão funcional em conformidade com o 
referido Plano. Quando se tratar de Magistério Público Municipal, prevalece a mesma regra dos 
demais cargos. 
 
 
 
OS DEMAIS ITENS DO EDITAL PERMANECEM INALTERADOS. 
 

Caraúbas,  31 de Outubro de 2007. 
 
 

FRANCISCO EUGENIO ALVES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 


